
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE AtAGoINHAs

PROJETO DE LEI NO 045/2A24.
,.CRIA O CONSELHO MUNICIPAL
DE SEGURANÇA PUBLICA E
DEFESA SOCIAL DE
ALAGOINHAS . CMSP"

A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

CAPÍTULO I

DA NATUREZA E F

Art. 10 - Fica criado o Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa
Social - CMSP, órgão colegiado permanente, de natureza consultiva,
propositiva, deliberativa, de acompanhamento social das atividades de
segurança pública, com a finalidade de formular e propor diretrizes para as
políticas públicas voltadas à promoção da segurança pública, prevenção e
repressão à violência e à criminalidade, especialmente para análise e
enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência social, com destaque às
situaçôes de emergência e às infraçÕes de competência municipal.

Parágrafo único. A presente Lei regulamenta as atividades e atribuiçÕes do
CMSP/ALAGOINHAS - BA, regulamentado pela Lei Federal no 13.675, de 11

de junho de 201 8.

CAPíTULO II
DA ORGANTZAçÃO DO COLEGTADO

Seção I

Das Competências

Art. 20 - Ao CMSP compete:

I - atuar, de forma consultiva, propositiva, deliberativa e de acompanhamento
social nas atividades de segurança pública e defesa social, respeitadas as
instâncias decisórias e as normas de organização da Administração Pública,
exercendo esse acompanhamento de modo a considerar os seguintes
aspectos.
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a) o cumprimento das metas definidas de acordo com o disposto na Lei no
13.675, de 1 1 de junho de 2018;
b) o resultado célere na apuração das denúncias em tramitação nas

corregedorias; e
c) o grau de confiabilidade e aceitabilidade da Guarda Civil Municipal - GCM
pela população por ela atendida.

ll - apreciar o Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social e,
quando necessário, fazer recomendaçÕes relativamente aos objetivos, as
ações estratégicas, as metas, as prioridades, aos indicadores e as formas de
financiamento e gestão das políticas de segurança pública e defesa social nele
estabelecidas;
lll - propor, quando requisitado, ao Ministério da Justiça e Segurança Pública e
aos demais integrantes do sistema único de segurança Rúblicá - SUSp a
definição anual de metas de excelência, com vistas à prevenção e à repressão
das infrações penais e administrativas e a prevenção de desastres, por meio de
indicadores públicos que demonstrem, de forma objetiva, os resultados
pretendidos;
lV - contribuir para a integração e a interoperabilidade de informaçÕes e dados
eletrônicos sobre segurança pública e defesa social;
V - criar grupos de trabalho com o objetivo de produzir e publicar estudos e
diagnÓsticos para a formulação e a avaliação de políticas públicas relacionadas
com segurança pública e defesa social;
Vl - prestar apoio e articular-se, sistematicamente, com os conselhos estaduais
e municipais de segurança pública e defesa social, com vistas à formulação de
diretrizes básicas comuns e à potencialização do exercício de suas atribuições
legais e regulamentares;
Vll - estudar, analisar e sugerir alteraçÕes nas legislações pertinentes;
Vlll - promover a integração entre órgãos que compÕem o SUSP e a sociedade
civil.

Seção ll
Da Composição e Estrutura

Art. 30 - O Conselho Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de
Alagoinhas - CMSP será composto por 28 (vinte e oito) conselheiros titulares e
seus respectivos suplentes e terá a seguinte composição:

I - o Diretor (a) da Guarda Civil Municipal - GCM que o presidirá;
!l - o corregedor da Guarda Civil Municipal, que substituirá o Presidente nos
casos de impedimentos legais;
lll - 01 (um) representante da Polícia Federal na Bahia;
lV - 01 (um) representante da Polícia Rodoviária Federal na Bahia;
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V - 05 (cinco) representantes da Secretaria de Segurança pública da Bahia,compostos de:

3) 91(url representante da potícia Civit da Bahia;
b) 01(um) representante da porícia Miritar da Bahía;
9) 91(rrl representante da corpo de Bombeiros úititar da Bahia;
d) 01(um) representante da porícia Técnica oa eaÀiá; e
e) 01(um) representante da polícia penal da Bahia.

Vl -- 01 (um) representante da Câmara de Vereadores de Alagoinhas,preferencialmente com notório conhecimento na área do Direito e SegurançaPública e reputação ilibada;
y!!.- 01 (um) representante do Ministério púbrico da Bahia;
Ylll -01 

(um) representante da Defensoria púbrica da Bahia;
lI - 01 (um) representante do Tribunar de Justif, àã erni";
L - 0.1 (rm) representante da ordem oos Áovólaoos do Brasit, subseção
Alagoinhas-BA;

! - 01 (um) representante da procuradoria do Município;
Ill - 91 (ym) representante da Superintendência Municipal de Transporte eTrânsito - SMTT;
Xlll. - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte eTurismo - SECET'

ry - 91 (rô ,"pr"r"ntante da Secretaria Municipal de Assistência Social -
SEMAS;

Iy - 01 (um) representante da secretaria Municipal da Educação _ sEDuc;
}!-!.- 0] (ym) representante da Defesa Civil Municipal;
XYll^01 (um) representante da Secretaria Munícipal de Relações lnstitucionais
- SECRI;

ry!ll - !1 (um) representante do Conselho Tutelar;
IX - 01 (um) representante da União das Associações de Moradores do
Munícipio de Alagoinhas - UAMA, representando a sociódade civil organ izada;
IT: -01 

(um) representante da União.das Associações Rurais oe ÁÉjoinhas -
UARA, representando a sociedade civil organ izadai
Yl -. 01 (um) representante da Assóciação Comercial e Industrial de
Alagoinhas - ACIA, representando as forças empresariais;
Y!! 01 (um) representante da Câmarados Dirigentes Lojistas de Alagoinhas
I CDL, representando as forças empresariais;
Xxlll - 01 (um) representante da Sindicato dos Comércio Varejista de
Alagoinhas - slcoMERclo, representando as forças empresariais; 

)

ryY - 91 (rrl representante da Sindicato dos Óomerciários de Alagoinhas -
SICOMERCIARIO, representando os trabalhadores;

§ 1o Cada representante titular terá um reoresentante sunlen!e nara qrrhcrirrrí-tn1o Cada representante titular terá um representante suplente para substituí-lo
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§ 20 Os representantes das ínstítuições previstos nos incisos lll a X, e seus
respectivos suplentes, serão indicados pelo gestor máximo das instituições que
representam.
§ 3o O Município de Alagoinhas designará, nos termos da lei, os representantes
a que se referem os incisos Xl a XVlll do caput deste artigo.
§ 40 Os representantes a que se refere o inciso XIX a XXIV do caput deste
artigo, serão escolhidos por meio de processo aberto a entidades da sociedade
civil organizada que manifestem interesse em participar do CMSP, tendo o
candidato notório conhecimento na área de políticas de segurança pública e
defesa social e reputação ilibada.
§ 5o O processo a que se refere o § 4o será precedido de convocação pública,
cujos termos serão aprovados na primeira reunião deliberativa do CMSP,
observados o requisito de representatividade e os critérios objetivos definidos
também na primeira reunião.
§ 6o O mandato dos representantes a que se refere o inciso XIX a XXIV do
caput do art. 30 será de 02 (dois) anos, admitida uma recondução.

Art. 40 - O CMSP poderá criar Câmaras Técnicas e Grupos de Trabalho para o
estudo de temas e o desenvolvimento de atividades específicas do interesse
respectivo ou relacionadas com suas competências.

Parágrafo único. Os representantes das Câmaras Técnicas serão designados
pelo Presidente do Conselho.

Art. 50 - A estrutura do CMSP será definida por meio do seu Regimento
lnterno, a ser aprovado pelo chefe do Poder Executivo Municipat.

Seção lll
Dos Direitos e Deveres Dos Conselheiros

Art. 60 - Os Conselheiros têm os seguintes direitos:

I - votar nos encaminhamentos e deliberações da plenária;
ll - fazer uso da palavra nas reuniÕes do cMSp, com aparte, se necessário;
lll - representar o CMSP, mediante delegação de sua presidência ou da
Plenária;
lV - participar das Câmaras Técnicas;
V - convocar reuniões extraordinárias do CMSP por requerímento de dois
terços de seus membros; e
Vl - solicitar e receber da Presidência ou da Secretaria-Executiva informações
necessárias ao exercício de suas atividades como conselheiro.
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Art To - Os Consetheiros têm os seguintes deveres:

I - tratar com urbanidade os demaís membros do cMsp;ll - desempenhar, com zelo e presteza, as suas funçÕes;lll - identificar-se em suas manifestaçÕes no cnasp;
lV - observar o disposto na legislaçãó pertinente.

Art. 8o - Aos Conselheiros é vedado:

| - manifestar-se em nome do cMSp, sem delegação da ptenária ou daPresidência que o autorize, ressarvada a'manifertdã" de opinião órãória comoConselheiro do CMSp; e
ll 'fazer uso da condição de Conselheiro ou do Conselho para fins particulares
ou indevidos.

Art' 90 - Possuem direito ao voto os Conselheiros presentes na reunião.

§ 1o o Presidente ou Více-Presidente, quando no exercício da presidência, temdireito ao voto de desempate.
§ 2o O voto somente será admitido pelo conselheiro, não sendo admitido o votopor procuração.

CAPÍTULO III
DtsPostçôes oeners

Art' 10 - A atividade de Conselheiro é considerada de relevante interesse
público e exercida sem remuneração.

Art' 11 - A pubticídade dos atos do CMSP será realizada da seguinte forma:

l.- resoluções serão publicadas no Diário oficial do Município;ll - pareceres e recomendaçÕes deverão ser encaminhados aos órgãos
pertinentes.

Art' 12 - o CMSP poderá realizar audiências e consultas públicas com a
finalidade de ampliar debates, obter propostas, sugestÕes e subsidiar as suas
deliberações.

AÉ. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Lei
no 1.1 8211997 e demais disposições em contrário.
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Sala das sessÕes, em 1i de junho de 2024.

§
Anderson Baqueiro
Vereador autor.
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